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RESULTADO FINAL

 
Disciplinas Candidato(a) Classificação

I - Introdução a Ambientes Virtuais de Aprendizagem Reinaldo Lima Pereira 1º

II - Introdução à Informática e suas Aplicações na
Educação

Wanderson Roger Azevedo
Dias 1º

Ilma Rodrigues de Souza
Fausto 2º

III - Inclusão Social e Digital Ilma Rodrigues de Souza
Fausto 1º

IV - Introdução a Ferramentas Computacionais
Educacionais Danilo Pereira Escudero 1º

V - Gestão escolar e as TDIC Reinaldo Lima Pereira 1º

VI -  Práticas pedagógicas em ambiente apoiado pela
TDIC --- ---

VII - Software Educacional e Objetos Digitais de
Aprendizagem (ODA)

Wanderson Roger Azevedo
Dias 1º

VIII - Produção de Material Educacional Digital Danilo Pereira Escudero 1º
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